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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 

para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar 

redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a 

decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.  

 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, 

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

 

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe 

em determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 

em cada caso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.016, DE 8 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a entrega das quotas de 

participação dos Estados e do Distrito Federal 

na arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados de que trata o inciso II do art. 

159 da Constituição Federal.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 145, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º As quotas de participação dos Estados e do Distrito Federal no produto da 

arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Lei 

Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989, serão creditadas em contas especiais 

abertas pelas Unidades da Federação, em seus respectivos bancos oficiais ou, na falta destes, 

em estabelecimentos por elas indicados, nos mesmos prazos de repasse das quotas do Fundo 

de Participação dos Estados e Municípios.  

 

Art. 2º Os recursos já existentes relativos à arrecadação do IPI no período 

compreendido entre 1° de março e 31 de dezembro de 1989 serão creditados até o 5° (quinto) 

dia útil subseqüente à publicação da medida provisória que deu origem a esta lei, tomando-se 

como base para o cálculo dos coeficientes de rateio o valor em dólar-americano das 

exportações de produtos industrializados, ocorridas nos Estados no período de janeiro a 

novembro de 1989, informadas pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. 

(Cacex).  

§ 1º Até a publicação dos coeficientes individuais de participação calculados pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU), de que trata o art. 2° da Lei Complementar n° 61, de 26 

de dezembro de 1989, os recursos relativos à arrecadação do IPI, a partir do mês de janeiro de 

1990, serão creditados aos beneficiários com base nos mesmos coeficientes de rateio 

definidos neste artigo.  

§ 2º Na programação orçamentária dos excessos de arrecadação de 1990, 

priorizar-se-á dotação para o pagamento da correção monetária dos recursos a que se refere 

este artigo, a ser calculada com base na variação mensal do valor do Bônus do Tesouro 

Nacional, a partir da data da classificação da receita, ressalvada a prioridade dos pagamentos 

de pessoal e dos serviços da dívida.  

 

Art. 3º O Tribunal de Contas da União determinará os ajustes a serem procedidos 

em razão de diferenças que venham a ocorrer entre as quotas de participação calculadas com 

base nos critérios estabelecidos no art. 2° desta lei e aquelas definidas em conformidade com 

a Lei Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Senado Federal, 8 de abril de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

NELSON CARNEIRO 
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Súmula 212 

 
A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou 

por medida liminar cautelar ou antecipatória.(*) 

 

 (*) A Primeira Seção, na sessão ordinária de 11 de maio de 2005, deliberou pela 

ALTERAÇÃO do enunciado da Súmula n. 212. 

REDAÇÃO ANTERIOR (decisão de 23/09/1998, DJ 02/10/1998, PG. 250): A 

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS NÃO PODE SER DEFERIDA POR 

MEDIDA LIMINAR. 
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Súmula 213 

 
O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração 

do direito à compensação tributária. 


